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PARECER CONJUNTO     DAS COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 061/06. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Francisco Chagas, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da cobertura de seguro de acidentes pessoais em 
eventos que especifica, com cobrança de ingresso, realizados no âmbito do Município. 
        A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela legalidade da 
propositura. 
        A Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica manifestou-se a favor 
do mérito da propositura. 
        Também esta Educação, Cultura e Esportes opina no sentido da aprovação do 
projeto. 
        Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta 
no sentido de que nada obsta a sua aprovação, uma vez que as despesas decorrentes 
da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


